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***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
53 da Lei Estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos dos
Processos Administrativos nºs 2008.0004.7535-8-TJ e
2008.0005.8638-9-TJ, RESOLVE determinar o retorno da
servidora MARIA DE JESUS PONTES DE QUEIROZ, Técnico
Judiciário da Comarca de Massape, de 2ª Entrância, matrícula nº 600.1/
1, para a referida Comarca, a partir de 23 de janeiro de 2008, tendo em
vista que se encontrava à disposição do Cartório da 121ª Zona da
Justiça Eleitoral na Comarca de Sobral. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 4 dias do mês de março
do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 320/2008 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº
2007.0015.2596-2, RESOLVE conceder ao servidor FRANCISCO
JOSÉ GOMES DA SILVA, Cabo da Polícia Militar à disposição deste
Poder, Matrícula nº 200163, a Gratificação pela Execução de Trabalho
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da
Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 650,00
(seiscentos e cinqüenta reais), não lhe sendo permitida a percepção
cumulativa de idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 29 de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 311/2008 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº
2008.0004.0025-0, RESOLVE conceder à servidora RITA EDLEUSA
CORRÊA BATISTA, Oficial de Justiça Avaliador de Entrância Especial,
Matrícula nº 11936.1/9, lotada no Gabinete do Desembargador Antônio
Abelardo Benevides Moraes, a Gratificação pela Execução de Trabalho
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei
Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00
(novecentos reais), não lhe sendo permitida a percepção cumulativa de
idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 29 de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 321/2008 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº
2008.0004.7587-0, RESOLVE cessar a Gratificação pela Execução de
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso
IV, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, atribuída à servidora
BIANCA BEZERRA DA COSTA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula
nº 200529.1/0, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais),
lotada no Fórum Clóvis Beviláqua. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE


